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Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª

(Orçamento do Estado para 2024)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a Deputada Única abaixo 

assinada apresenta a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª:

«Artigo 102.º-A

Previsão da progressividade das retribuições em função da complexidade da causa no 
âmbito dos honorários dos profissionais forenses

Durante o ano de 2023, o Governo procede a uma revisão da Lei n.º 34/2004, de 29 de julho, 
e da Portaria n.º 1386/2004, de 10 de novembro, de forma a garantir uma tabela de 
honorários dos advogados, advogados estagiários e solicitadores pelos serviços que prestem 
no âmbito da proteção jurídica, que garanta a progressividade das retribuições em função da 
complexidade da causa.»

Palácio de São Bento, 14 de Novembro de 2023.

A Deputada Única,

Inês de Sousa Real

Objectivos:

As conclusões do estudo do Grupo de Trabalho para o Acesso ao Direito e aos 

Tribunais afirmam que “o GT propôs que a fixação da remuneração devida pela 

prestação de serviços no âmbito da proteção jurídica atenda ao grau de complexidade 

das causas globalmente consideradas, assegurando o respeito pelos princípios da 
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justa retribuição e da sustentabilidade do sistema”. Em sentido idêntico dispôs o 

comumente designado pacto de justiça de 2018.

Com a presente proposta de alteração o PAN, prosseguindo a sua postura ativa de 

defesa da valorização destes profissionais forenses e procurando reverter o 

tratamento indigno dado a estes profissionais, propõe que se assegure, durante o ano 

de 2022, que o Governo realiza uma revisão da tabela de honorários dos profissionais 

forenses capaz de assegurar retribuições em função da complexidade da causa, em 

conformidade com o exigido pelo Grupo de Trabalho para o Acesso ao Direito e aos 

Tribunais.
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